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LICITAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D´ÁGUA  

EXTRATO DE REVOGAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – Lei 14.133/2021  

OBJETIVO: Contratação de serviços de locação de (02) dois 

Maquinários tipo Trator de pneus, com grade Niveladora de 12 disco 

acoplada, com operador, para serviço de (corte de terra), destinado ao 

preparo de solo para plantio, de lavouras de agricultores do Município 

de Mãe D’água - PB, torna público que o processo acima foi revogado 

pelo Exmo. Senhor Prefeito, com base no relatório do Agente de 

Contratação, nos termos do art. 71, da Lei nº 14.133/2021, conforme 

justificativa constante nos autos.  

Mãe D´água, 15 de janeiro de 2025 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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